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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 170 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 5.381.200,00  (CINCO MILHÕES E TREZENTOS E
OITENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 171 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI MUNICIPAL Nº 1625/2023 DE 12 DE DEZEMBRO DE
2023 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 2.915.000,00
(DOIS MILHÕES E NOVECENTOS E QUINZE MIL REAIS)

PORTARIAS

PORTARIA Nº 012 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICA
MUNICIPAL DA SECRETARIA DA FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1370,  DE  05  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1371,  DE  05  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1372,  DE  05  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1374,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1375,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1376,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1377,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1378,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1379,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1380,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1381,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1382,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1383,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1384,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA  Nº  1385,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1386,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1387,  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1390,  DE  09  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1392,  DE  10  DE  DEZEMBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS OBJETO É "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DO  SISTEMA  DE  RÁDIO
COMUNICAÇÃO PARA OPERAÇÃO BASE,  OPERAÇÃO VEICULAR (  AMBULÂNCIAS)  E  OPERAÇÃO
PORTÁTIL HT DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA".

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO  DA  SESSÃO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  010-24PE-FMS  COMO  OBJETO  O
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS PARA ATENDER
OS  ENCAMINHAMENTOS  DE  PACIENTES  DO  SUS  NO  CENTRO  DE  ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS.

RESULTADO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FMS PREGÃO ELETRÔNICO, QUE
TEM  COMO  OBJETO  O  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  CONTÍNUO  DE
REGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADO A SESSÃO GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE
AUTOMAÇÃO  DURANTE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -  BIOQUÍMICA,  COAGULOGRAMA  E
HEMATOLOGIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA
REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI/BA.

RESULTADO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-24PE-FMS REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO
SISTEMA DE RÁDIO  COMUNICAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS  DO SERVIÇO MÓVEL DE  URGÊNCIA
(SAMU) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015-24-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº
010-24PE-FMS  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CONFECÇÃO  DE  PRÓTESES
ODONTOLÓGICAS PARA ATENDER OS ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES DO SUS NO CENTRO
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS.

DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025-24-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº
014-24PE-FMS  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  CONTÍNUO  DE
REGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADO A SESSÃO GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE
AUTOMAÇÃO  DURANTE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  -  BIOQUÍMICA,  COAGULOGRAMA  E
HEMATOLOGIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA
REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI/BA.

DECISÃO ADMINISTRATIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031-24-FMS PREGÃO ELETRÔNICO Nº
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015-24PE-FMS OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO NAS
AMBULÂNCIAS DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1° ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - CONCORRENCIA 007-23CO-PMG - CONTRATO 041-24CO-PMG
- QG CONSTRUÇÕES

2° ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - TOMADA DE PREÇOS 008-23TP-PMG - CONTRATO 198-23TP-
PMG - NOVA FONTE PERFURAÇÕES

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR - DISPENSA Nº 044-22DP-PMG - CONTRATO N°117-22DP-
PMG - ROSANA MARCIA

5° ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - TOMADA DE PREÇOS. 010-23TP-PMG - CONTRATO 199-23TP-
PMG - FM LOCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 5.381.200,00
(Cinco milhões e trezentos e oitenta e um mil e duzentos
reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 170 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$5.381.200,00 (Cinco 
milhões e trezentos e oitenta e um mil e duzentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.062 - GESTÃO DAS AÇÕES E PROMOÇÃO DE EVENTOS POPULARES

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 65.500,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

Total por Ação: 115.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 115.500,00

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 41.000,00

3.3.90.91.00 / 1500 - Sentenças Judiciais (que não pessoal e encargos) 3.000,00

Total por Ação: 494.000,00

2.041 - ESTRATÉGIAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 500.000,00

3.1.90.11.00 / 1604 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 85.000,00

Total por Ação: 585.000,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 180.000,00

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 27.000,00

Total por Ação: 207.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 340.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 550.000,00

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 22.000,00

Total por Ação: 912.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.1.90.11.00 / 1621 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 55.000,00

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1621 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

Total por Ação: 75.000,00

2.077 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO CTA/AIDS

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

6.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 12.000,00

Total por Ação: 12.000,00

6.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 275.000,00

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 280.000,00

6.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 25.000,00

3.1.90.11.00 / 1501 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.755.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 230.000,00

Total por Ação: 230.000,00

4.032 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 70% - FUNDEB

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 41.000,00

Total por Ação: 41.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 271.000,00

50 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

2.031 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO

3.3.90.34.00 / 1501 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 725.200,00

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 380.500,00

Total por Ação: 1.105.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.105.700,00
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 357.000,00

Total por Ação: 357.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 383.000,00

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

1.    - ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS E DÍVIDA PÚBLICA

3.3.90.47.00 / 1500 - Obrigações Tributárias e Contributivas 76.000,00

4.6.90.71.00 / 1500 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 655.000,00

Total por Ação: 731.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 731.000,00

Total Suplementado: 5.381.200,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 89.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 38.000,00

Total por Ação: 127.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 127.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

2.069 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

12 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

2.014 - GESTÃO DAS AÇÕES DA AUDITORIA INTERNA

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES CULTURAIS

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.00 / 1700 - Material de Consumo 65.500,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 161.000,00

Total por Ação: 226.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 276.500,00

2 - SECRETARIA PARTICULAR DE GOVERNO

2.004 - GESTÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00

3.3.90.93.00 / 1700 - Indenizações e Restituições 10.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 74.000,00

4.5.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 10.000,00

Total por Ação: 234.000,00

2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.084 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS CONSTITUÍDOS NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 289.000,00

3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.35.00 / 1500 - Serviços de Consultoria 41.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 198.000,00

Total por Ação: 239.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 239.000,00

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105.000,00

Total por Ação: 105.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 105.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

1.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

4.4.90.52.00 / 1601 - Equipamentos e Material Permanente 154.000,00

Total por Ação: 164.000,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.50.43.00 / 1500 - Subvenções Sociais 1.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 43.000,00

Total por Ação: 44.000,00

2.041 - ESTRATÉGIAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.13.00 / 1604 - Obrigações Patronais 85.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 89.500,00

Total por Ação: 339.500,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 350.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

3.3.90.48.00 / 1500 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 15.000,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 20.000,00

Total por Ação: 485.000,00

2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CAPS

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 70.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 209.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigações Patronais 585.000,00

3.3.90.14.00 / 1500 - DIÁRIAS - CIVIL 95.500,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 256.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 390.000,00

Total por Ação: 1.326.500,00

6.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN

3.1.90.13.00 / 1621 - Obrigações Patronais 75.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 87.000,00

6.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.13.00 / 1501 - Obrigações Patronais 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 2.755.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.35.00 / 1540 - Serviços de Consultoria 13.800,00

3.3.90.36.00 / 1540 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.800,00

Total por Ação: 30.600,00

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.13.00 / 1540 - Obrigações Patronais 230.000,00

Total por Ação: 230.000,00

4.033 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS EJA - 30% FUNDEB

3.3.90.39.00 / 1540 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.100,00

4.4.90.52.00 / 1540 - Equipamentos e Material Permanente 8.300,00

Total por Ação: 10.400,00

Total por Unidade Orçamentária: 271.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

1.008 - ABERTURA, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3.3.90.30.00 / 1752 - Material de Consumo 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00

2.038 - GESTÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SÓLIDOS

3.3.90.34.00 / 1500 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 462.700,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 240.000,00

Total por Ação: 702.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.228.700,00

Total Anulado: 5.381.200,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 09 de dezembro de 2024.
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 
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Total por Ação: 10.400,00
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4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3.3.90.30.00 / 1752 - Material de Consumo 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00

2.038 - GESTÃO DA COLETA E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SÓLIDOS

3.3.90.34.00 / 1500 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 462.700,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 240.000,00

Total por Ação: 702.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.228.700,00

Total Anulado: 5.381.200,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 2.915.000,00 (Dois milhões e 

novecentos e quinze mil reais ).

DECRETO Nº 171 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 1625/2023 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo com 
o que lhe confere a Lei Municipal 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 2.915.000,00 (Dois milhões e novecentos e quinze mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

Dotações Suplementares

41 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.078 - GESTÃO DAS AÇÕES DA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE

3.3.90.30.00 / 1550 - Material de Consumo 175.000,00

Total por Ação: 175.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 175.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 360.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 390.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 750.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 45.000,00

Total por Ação: 795.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.1.90.04.00 / 1600 - Contratação p/ Tempo determinado 225.000,00

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00

3.3.90.14.00 / 1600 - DIÁRIAS - CIVIL 70.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00

Total por Ação: 1.345.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 210.000,00

Total por Ação: 210.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Total por Unidade Orçamentária: 2.740.000,00

Total Suplementado: 2.915.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

1550 - Transferência do Salário Educação 175.000,00

1600 - Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal - Bloco de

Manutenção
2.740.000,00

2.915.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 09 de dezembro de 2024.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 

Secretaria Municipal da Fazenda 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3452-4320 

 

PORTARIA Nº 012 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre designação do 

servidor pública municipal da 

Secretaria da Fazenda e dá outras 

providências”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a servidora LEANDRA NEVES DA SILVA, Diretora Departamento 

de Custos, estará de férias pelos períodos de 09/12/2024 a 18/12/2024 e 29/01/2025 a 

07/02/2025. 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica designado o Servidor Pública Municipal, JOSÉ AUGUSTO REGO 
DE QUEIROZ CUNHA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Auxiliar 
Administrativo, para responder como Diretor Departamento de Custos, pelo 
período compreendido em 09/12/2024 a 18/12/2024 e 29/01/2025 a 07/02/2025. 
 

Art. 2º Esta portaria em vigor a partir do dia 09/12 do ano corrente, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA BAHIA, em 09 

de dezembro de 2024. 

 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 

Secretária Municipal da Fazenda 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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CONSIDERANDO que a servidora LEANDRA NEVES DA SILVA, Diretora Departamento 

de Custos, estará de férias pelos períodos de 09/12/2024 a 18/12/2024 e 29/01/2025 a 

07/02/2025. 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica designado o Servidor Pública Municipal, JOSÉ AUGUSTO REGO 
DE QUEIROZ CUNHA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Auxiliar 
Administrativo, para responder como Diretor Departamento de Custos, pelo 
período compreendido em 09/12/2024 a 18/12/2024 e 29/01/2025 a 07/02/2025. 
 

Art. 2º Esta portaria em vigor a partir do dia 09/12 do ano corrente, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA BAHIA, em 09 

de dezembro de 2024. 

 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 

Secretária Municipal da Fazenda 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 11/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E89-6FBB-A472-C340-8847 ou utilize o código QR.
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PORTARIA Nº 1370, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA DA SILVA GUIMARÃES PINTO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 08/01/2025 a 06/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034783 e o código CRC DABC6471.
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PORTARIA Nº 1370, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA DA SILVA GUIMARÃES PINTO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 08/01/2025 a 06/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034783 e o código CRC DABC6471.
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PORTARIA Nº 1371, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MAURO CÉSAR DA SILVA SANTOS ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 10/01/2025 a 08/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034786 e o código CRC D26B8159.
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PORTARIA Nº 1371, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MAURO CÉSAR DA SILVA SANTOS ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 10/01/2025 a 08/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034786 e o código CRC D26B8159.
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PORTARIA Nº 1372, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ACILEIDE PAES CARVALHO SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034794 e o código CRC B4F67A9B.

SEI-10.003258/2024-0 0034794v2

Portaria 1372 (0034794)         SEI SEI-10.003258/2024-0 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1372, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ACILEIDE PAES CARVALHO SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  05 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034794 e o código CRC B4F67A9B.

SEI-10.003258/2024-0 0034794v2
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PORTARIA Nº 1374, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VAGNER AZEVEDO COSTA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE DE
TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034809 e o código CRC 70520B74.
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PORTARIA Nº 1374, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VAGNER AZEVEDO COSTA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE DE
TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034809 e o código CRC 70520B74.
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PORTARIA Nº 1375, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MÔNICA NEGRÃO DE MIRANDA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MÉDICA, do dia
13/01/2025 a 27/01/2025 e 23/06/2025 a 07/07/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034811 e o código CRC 82BD82F6.
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PORTARIA Nº 1375, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MÔNICA NEGRÃO DE MIRANDA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MÉDICA, do dia
13/01/2025 a 27/01/2025 e 23/06/2025 a 07/07/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034811 e o código CRC 82BD82F6.
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PORTARIA Nº 1376, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ONORINA PEREIRA NEVES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO , 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 01/02/2025 a
02/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034813 e o código CRC 762731F1.

SEI-10.003271/2024-5 0034813v3

Portaria 1376 (0034813)         SEI SEI-10.003271/2024-5 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1376, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ONORINA PEREIRA NEVES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO , 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 01/02/2025 a
02/03/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034813 e o código CRC 762731F1.
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PORTARIA Nº 1377, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PATRÍCIA FERNANDES FLORES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO IV, do dia 13/01/2025 a 11/02/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 11/12/2024, às
07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034815 e o código CRC 103679CF.
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PORTARIA Nº 1377, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PATRÍCIA FERNANDES FLORES , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO IV, do dia 13/01/2025 a 11/02/2025 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 11/12/2024, às
07:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034815 e o código CRC 103679CF.
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PORTARIA Nº 1378, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PATRÍCIA MELO RODRIGUES AMARAL ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 16/01/2025 a 14/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034817 e o código CRC C3BCD5FC.
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PORTARIA Nº 1378, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PATRÍCIA MELO RODRIGUES AMARAL ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 16/01/2025 a 14/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034817 e o código CRC C3BCD5FC.
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PORTARIA Nº 1379, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NADJA SIARA COUTRIM VIEIRA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE
DE TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034819 e o código CRC 6B269BAE.
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PORTARIA Nº 1379, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NADJA SIARA COUTRIM VIEIRA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE
DE TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034819 e o código CRC 6B269BAE.
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PORTARIA Nº 1380, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROSÂNGELA SANTOS RODRIGUES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 10/01/2025 a 08/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034821 e o código CRC 4A2A4B9A.
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PORTARIA Nº 1380, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROSÂNGELA SANTOS RODRIGUES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 10/01/2025 a 08/02/2025 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034821 e o código CRC 4A2A4B9A.
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PORTARIA Nº 1381, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ELISANGELA COSTA RODRIGUES
PIMENTEL, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/01/2025 a 01/02/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034823 e o código CRC 875E52E6.
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PORTARIA Nº 1381, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ELISANGELA COSTA RODRIGUES
PIMENTEL, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/01/2025 a 01/02/2025 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034823 e o código CRC 875E52E6.
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PORTARIA Nº 1382, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WHALLISSON RIBEIRO FROTA, lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de AGENTE DE
TRÂNSITO, do dia 20/01/2025 a 18/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034827 e o código CRC 94C5E167.
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PORTARIA Nº 1382, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WHALLISSON RIBEIRO FROTA, lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de AGENTE DE
TRÂNSITO, do dia 20/01/2025 a 18/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034827 e o código CRC 94C5E167.

SEI-10.003283/2024-8 0034827v3

Portaria 1382 (0034827)         SEI SEI-10.003283/2024-8 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 11/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4E89-6FBB-A472-C340-8847 ou utilize o código QR.

26
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3283 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1383, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EVA ALMEIDA DE QUEIROZ CARDOSO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034833 e o código CRC A5E54187.

SEI-10.003239/2024-7 0034833v2

Portaria 1383 (0034833)         SEI SEI-10.003239/2024-7 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1383, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EVA ALMEIDA DE QUEIROZ CARDOSO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034833 e o código CRC A5E54187.
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PORTARIA Nº 1384, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALANA DEYSE DE OLIVEIRA MOREIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
NUTRICIONISTA, do dia 22/01/2025 a 31/01/2025 e 16/06/2025 a
05/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034837 e o código CRC B7B76827.
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PORTARIA Nº 1384, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALANA DEYSE DE OLIVEIRA MOREIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
NUTRICIONISTA, do dia 22/01/2025 a 31/01/2025 e 16/06/2025 a
05/07/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034837 e o código CRC B7B76827.
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PORTARIA Nº 1385, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JONATAS SILVA COSTA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
01/01/2025 a 30/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034846 e o código CRC FF16A5E6.
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PORTARIA Nº 1385, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JONATAS SILVA COSTA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
01/01/2025 a 30/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034846 e o código CRC FF16A5E6.
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PORTARIA Nº 1386, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEIDIANE BRITO DA SILVA ALVES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICO EM
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, do dia 06/01/2025 a 15/01/2025; 30/06/2025 a
09/07/2025 e 08/12/2025 a 17/12/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034848 e o código CRC 5FB66567.
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PORTARIA Nº 1386, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEIDIANE BRITO DA SILVA ALVES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICO EM
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, do dia 06/01/2025 a 15/01/2025; 30/06/2025 a
09/07/2025 e 08/12/2025 a 17/12/2025 referente ao período aquisitivo de 2023/2024,
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034848 e o código CRC 5FB66567.
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PORTARIA Nº 1387, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NAYARA OLIVEIRA SENA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, do dia 15/01/2025 a 13/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034852 e o código CRC 65C98A03.
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PORTARIA Nº 1387, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NAYARA OLIVEIRA SENA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, do dia 15/01/2025 a 13/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  06 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034852 e o código CRC 65C98A03.
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PORTARIA Nº 1390, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ NILTON OLIVEIRA SANTOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de  INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE
DE TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034892 e o código CRC C838D563.
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PORTARIA Nº 1390, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ NILTON OLIVEIRA SANTOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de  INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE
DE TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034892 e o código CRC C838D563.
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1392, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ DILSON OLIVEIRA SANTOS, lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE
DE TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034905 e o código CRC C7A64F8B.
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“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ DILSON OLIVEIRA SANTOS, lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de AGENTE
DE TRÂNSITO, do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de dezembro
de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 10/12/2024, às
11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0034905 e o código CRC C7A64F8B.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA - Fone: (77) 3452-4507 
 

                                                         

 

                                                   ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS 

 

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro, Eu, Carlos Henrique Guimarães da Silva , fiz 

a análise e julgamento das amostras apresentadas pelas empresas arrematantes do itens, referentes ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015-24PE- FMS, cujo objeto é “Registro de preços para futura e eventual 

contratação de Empresa para aquisição de Equipamentos do Sistema de Rádio Comunicação 

para Operação Base, Operação Veicular ( Ambulâncias) e Operação Portátil HT   do Serviço 

Móvel de Urgência (SAMU) em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-

Ba”. Temos a seguinte apresentação: 
 

Itens que foram solicitadas as amostras, para serem analisadas por equipe técnica nomeada, em fase de 

habilitação da empresa arrematante dos respectivos itens: (1,2,3,4). 

 

 

ITEM – 1 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS, FEITA POR 

MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA APRESENTADA, POR 

ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

ITEM – 2 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA, FEITA POR MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA 

APRESENTADA, POR ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

ITEM – 3 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO, 

FEITA POR MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA 

APRESENTADA, POR ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

ITEM – 4 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO, 

FEITA POR MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA 

APRESENTADA, POR ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

Nada mais a tratar, lavra a seguinte Ata que será assinada por mim e todos os presentes. 

 
 

 

Carlos Henrique Guimarães da Silva  

Técnico de Operações Secretaria Municipal de Saúde  
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                                                   ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS 

 

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro, Eu, Carlos Henrique Guimarães da Silva , fiz 

a análise e julgamento das amostras apresentadas pelas empresas arrematantes do itens, referentes ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015-24PE- FMS, cujo objeto é “Registro de preços para futura e eventual 

contratação de Empresa para aquisição de Equipamentos do Sistema de Rádio Comunicação 

para Operação Base, Operação Veicular ( Ambulâncias) e Operação Portátil HT   do Serviço 

Móvel de Urgência (SAMU) em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-

Ba”. Temos a seguinte apresentação: 
 

Itens que foram solicitadas as amostras, para serem analisadas por equipe técnica nomeada, em fase de 

habilitação da empresa arrematante dos respectivos itens: (1,2,3,4). 

 

 

ITEM – 1 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS, FEITA POR 

MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA APRESENTADA, POR 

ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

ITEM – 2 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA, FEITA POR MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA 

APRESENTADA, POR ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

ITEM – 3 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO, 

FEITA POR MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA 

APRESENTADA, POR ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

ITEM – 4 

 

APÓS ANÁLISE DA AMOSTRA DA EMPRESA VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO, 

FEITA POR MIM, CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA APROVO  A  AMOSTRA 

APRESENTADA, POR ATENDER AO DESCRITIVO DO REFERIDO ITEM DO EDITAL. 

 

 

Nada mais a tratar, lavra a seguinte Ata que será assinada por mim e todos os presentes. 

 
 

 

Carlos Henrique Guimarães da Silva  

Técnico de Operações Secretaria Municipal de Saúde  
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RESULTADO DA SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 010-24PE-FMS 

 

 

 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-24PE-FMS 

 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro designado pela Portaria nº 

29, de 01 de novembro de 2024, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade com a Lei 14.133/21 e do Decreto 10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES ODONTOLÓGICAS PARA ATENDER OS ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES DO SUS 

NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 

 

 

O(A) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

 

✓ SORRISO LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA LTDA (39303194000130) com os lotes: 

1 no valor total de R$ 271.047,00 (duzentos e setenta e um mil e quarenta e sete reais). 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 271.047,00 (duzentos e setenta e um mil e quarenta e sete reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

MAURICIO GOMES COSTA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Sec. De Saúde 
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RESULTADO DA SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 010-24PE-FMS 

 

 

 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010-24PE-FMS 

 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro designado pela Portaria nº 

29, de 01 de novembro de 2024, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade com a Lei 14.133/21 e do Decreto 10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES ODONTOLÓGICAS PARA ATENDER OS ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES DO SUS 

NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 

 

 

O(A) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

 

✓ SORRISO LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA LTDA (39303194000130) com os lotes: 

1 no valor total de R$ 271.047,00 (duzentos e setenta e um mil e quarenta e sete reais). 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 271.047,00 (duzentos e setenta e um mil e quarenta e sete reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

MAURICIO GOMES COSTA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Sec. De Saúde 
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RESULTADO DA SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 

 

 

 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FMS 

 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Guanambi-BA, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro 

designado pela Portaria nº 29, de 01 de novembro de 2024, torna público o resultado da licitação em 

epígrafe, após análise das condições de participação em conformidade com a Lei 14.133/21 e do Decreto 

10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objeto o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE REGENTES E 

INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADO A SESSÃO GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE 

AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – BIOQUÍMICA, COAGULOGRAMA E 

HEMATOLOGIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI/BA. 

 

 

O(A) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

1. BIOTRADE PRODUTOSPARA LABORATORIOS LTDA (02712393000191) com os lotes: 1, 

3 no valor total de R$ 1.116.780,00 (um milhão e cento e dezesseis mil e setecentos e oitenta reais).  

 

2. LABINBRAZ COMERCIAL LTDA (73008682000152) com os lotes: 2 no valor total de R$ 

43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 1.159.780,00 (um milhão e cento e cinquenta e nove mil e setecentos e 

oitenta reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 10 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

MAURICIO GOMES COSTA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Sec. De Saúde 
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RESULTADO DA SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 

 

 

 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-24PE-FMS 

 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Guanambi-BA, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro 

designado pela Portaria nº 29, de 01 de novembro de 2024, torna público o resultado da licitação em 

epígrafe, após análise das condições de participação em conformidade com a Lei 14.133/21 e do Decreto 

10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objeto o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE REGENTES E 

INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADO A SESSÃO GRATUITA DE EQUIPAMENTOS DE 

AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – BIOQUÍMICA, COAGULOGRAMA E 

HEMATOLOGIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE GUANAMBI/BA. 

 

 

O(A) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

1. BIOTRADE PRODUTOSPARA LABORATORIOS LTDA (02712393000191) com os lotes: 1, 

3 no valor total de R$ 1.116.780,00 (um milhão e cento e dezesseis mil e setecentos e oitenta reais).  

 

2. LABINBRAZ COMERCIAL LTDA (73008682000152) com os lotes: 2 no valor total de R$ 

43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 1.159.780,00 (um milhão e cento e cinquenta e nove mil e setecentos e 

oitenta reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 10 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

MAURICIO GOMES COSTA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Sec. De Saúde 
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RESULTADO DA SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 

 

 

 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-24PE-FMS 

 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro designado pela Portaria nº 

29, de 01 de novembro de 2024, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade com a Lei 14.133/21 e do Decreto 10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE RÁDIO 

COMUNICAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA. 

 

 

O(A) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

 

✓ JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (40050950000145) com os lotes: 1 no valor total de R$ 

8.699,94 (oito mil e seiscentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 

 

✓ VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (09094765000102) com os lotes: 2, 3, 4 no 

valor total de R$ 30.348,34 (trinta mil e trezentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos). 

 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 39.048,28 (trinta e nove mil e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

MAURICIO GOMES COSTA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Sec. De Saúde 
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RESULTADO DA SESSÃO 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 

 

 

 

 

RESULTADO DA SESSÃO 

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-24PE-FMS 

 

 

O Fundo Municipal de Guanambi-BA, por intermédio do Agente de Contratação/Pregoeiro designado pela Portaria nº 

29, de 01 de novembro de 2024, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade com a Lei 14.133/21 e do Decreto 10.024/19, e nas disposições do edital na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE RÁDIO 

COMUNICAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA. 

 

 

O(A) Pregoeiro(a) declarou vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 

 

✓ JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (40050950000145) com os lotes: 1 no valor total de R$ 

8.699,94 (oito mil e seiscentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 

 

✓ VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (09094765000102) com os lotes: 2, 3, 4 no 

valor total de R$ 30.348,34 (trinta mil e trezentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos). 

 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 39.048,28 (trinta e nove mil e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

MAURICIO GOMES COSTA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Sec. De Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico nº 010-24PE-FMS 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 015-24-FMS 

Pregão Eletrônico nº 010-24PE-FMS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 

PARA ATENDER OS ENCAMINHAMENTOS DE PACIENTES DO SUS NO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso IV da Lei 

nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de Pregão Eletrônico nº 010-24PE-FMS, para 

o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

 

1. SORRISO LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA LTDA (39303194000130) com os 

lotes: 1 no valor total de R$ 271.047,00 (duzentos e setenta e um mil e quarenta e sete reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico nº 010-24PE-FMS 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 025-24-FMS 

Pregão Eletrônico nº 014-24PE-FMS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE 

REGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADO A SESSÃO GRATUITA DE 

EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, COAGULOGRAMA E HEMATOLOGIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE 

GUANAMBI/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de Pregão Eletrônico nº 

014-24PE-FMS, para o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

 

1. BIOTRADE PRODUTOSPARA LABORATORIOS LTDA (02712393000191) com os lotes: 

1, 3 no valor total de R$ 1.116.780,00 (um milhão e cento e dezesseis mil e setecentos e oitenta 

reais).  

 

2. LABINBRAZ COMERCIAL LTDA (73008682000152) com os lotes: 2 no valor total de R$ 

43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 10 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 025-24-FMS 

Pregão Eletrônico nº 014-24PE-FMS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE 

REGENTES E INSUMOS LABORATORIAIS, VINCULADO A SESSÃO GRATUITA DE 

EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO DURANTE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 

BIOQUÍMICA, COAGULOGRAMA E HEMATOLOGIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA REGIONAL/LACEN DE 

GUANAMBI/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de Pregão Eletrônico nº 

014-24PE-FMS, para o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

 

1. BIOTRADE PRODUTOSPARA LABORATORIOS LTDA (02712393000191) com os lotes: 

1, 3 no valor total de R$ 1.116.780,00 (um milhão e cento e dezesseis mil e setecentos e oitenta 

reais).  

 

2. LABINBRAZ COMERCIAL LTDA (73008682000152) com os lotes: 2 no valor total de R$ 

43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

 

 

 

Guanambi/BA, 10 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 031-24-FMS 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE RÁDIO 

COMUNICAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de Pregão Eletrônico nº 

015-24PE-FMS, para o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

 

1. JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (40050950000145) com os lotes: 1 no valor total 

de R$ 8.699,94 (oito mil e seiscentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 

 

2. VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (09094765000102) com os 

lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 30.348,34 (trinta mil e trezentos e quarenta e oito reais e trinta 

e quatro centavos). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 031-24-FMS 

Pregão Eletrônico nº 015-24PE-FMS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE RÁDIO 

COMUNICAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI-BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi – BA, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto e HOMOLOGA o Processo de Pregão Eletrônico nº 

015-24PE-FMS, para o objeto supramencionado, em favor da(s) empresa(s): 

 

 

1. JOTA 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (40050950000145) com os lotes: 1 no valor total 

de R$ 8.699,94 (oito mil e seiscentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos). 

 

2. VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (09094765000102) com os 

lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 30.348,34 (trinta mil e trezentos e quarenta e oito reais e trinta 

e quatro centavos). 

 

 

 

Guanambi/BA, 09 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 

1º ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA N° 007-23CO-PMG 

CONTRATO Nº. 041-24CO-PMG 

Página 1 de 2 

 

1º ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA N° 007-23CO-PMG 

CONTRATO Nº. 041-24CO-PMG 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO 

DA CONCORRÊNCIA N° 007-23CO-PMG POR ACRÉSCIMO 

DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município 

de Guanambi, o Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, QG 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 05.647.206/0001-21, 

estabelecida à Av. Dantas Bião, 276, Alagoinhas Velha, Alagoinhas, 

Bahia, CEP 48007-510, por seu representante legal o Sr. GUILHERME 

CARMO SAMPAIO DE ARAUJO, denominando-se a partir de agora, 

simplesmente CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei 

Federal Nº. 8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes 

cláusulas contratuais abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela secretaria de infraestrutura, e 

verificação de possibilidade, na qual informa a necessidade de prosseguimento e 

continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em 

valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

A EXECUÇÃO DA OBRA DE CANALIZAÇÃO E SISTEMA COMPLEMENTAR 

DE ESCOAMENTO DO RIACHO BELÉM, NA SEDE DOMUNICÍPIO DE 

GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do 

executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de 

8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se 

segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do 

prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 15 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial 

permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 09 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Do Município De Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

QG CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME___________________________CPF:_______________________ 

NOME:_____ _____________________CPF: _______________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do 

prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 15 de junho de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial 

permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 09 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Do Município De Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

QG CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME___________________________CPF:_______________________ 

NOME:_____ _____________________CPF: _______________________ 
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2º ADITIVO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 008-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 198-23TP-PMG 

 

2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO 

DA TOMADA DE PREÇOS N° 008-23TP-PMG POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO 

DE GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município 

de Guanambi, o Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, NOVA 

FONTE PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

15.369.940/0001-20, estabelecida à Rua Aracaju, nº 257, Bairro São 

José, no Município de Guanambi-BA - CEP: 46.430-000, Telefone (77) 

99982-0109, através de seu Sócio-Gerente, KLEYTON DE OLIVEIRA 

LADEIA, denominando-se a partir de agora, simplesmente 

CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 

8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais 

abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela secretaria de Agricultura, e 

verificação de possibilidade, na qual informa a necessidade de prosseguimento e 

continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em 

valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PERFURAÇÃO 

DE POÇOS TUBULARES NA ZONA RURAL E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI-BAHIA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do 

executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de 

8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se 

segue: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

 

2º ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 008-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 198-23TP-PMG 

Página 2 de 2 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do 

prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 12 de dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial 

permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Do Município De Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOVA FONTE PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME__________________________________CPF: ______________________ 

NOME:__________________________________CPF: ______________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do 

prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 12 de dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial 

permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 10 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Do Município De Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOVA FONTE PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME__________________________________CPF: ______________________ 

NOME:__________________________________CPF: ______________________ 
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4° ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA 044-22DP-PMG 

CONTRATO Nº 117-22DP-PMG  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

  

 
4° ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA 044-22DP-PMG 

CONTRATO Nº 117-22DP-PMG  

 

4º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA DISPENSA Nº 044-

22DP-PMG, POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR 

QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI E ROSANA MARCIA VIEIRA 

PEREIRA TORRES. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Henrique 

Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Sr. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO– Prefeito do Município de Guanambi-BA,  doravante denominado LOCATÁRIO e, do outro 

lado, ROSANA MARCIA VIEIRA PEREIRA TORRES, Pessoa Física, neste ato denominado simplesmente 

LOCADOR, resolvem celebrar o 4º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 117-22DP-PMG, 

oriundo da DISPENSA N° 044-22DP-PMG, por acréscimo de prazo e valor, fundamentado no art. 57, II, da Lei n° 

8.666/1993, mediante as considerações e cláusulas abaixo avençadas: 

 

CONSIDERANDO o interesse na renovação do contrato nº 117-22DP-PMG, tendo em vista a necessidade de manter a 

Locação para funcionamento da Central de Apoio aos Agentes e Monitores do Estacionamento Rotativo. 

 

CONSIDERANDO que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e que a Lei 8.666/93, no 

art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses”.  

 

CONSIDERANDO, o permissivo legal do art. 65, inciso II, alínea d, que dispõe que os contratos poderão ser alterados 

por acordo das partes para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

 

CONSIDERANDO, que de acordo com o índice IPCA a inflação incidente durante o ano de 2023-2024 foi de 4,40% 

assim, de modo reajustar a contraprestação, solicita-se que seja corrigido o valor mensal para R$991,82 (novecentos e 

noventa e um reais e oitenta e dois centavos). 
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As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 044-22DP-PMG, em nome da pessoa física 

ROSANA MARCIA VIEIRA PEREIRA TORRES, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, no importe total de R$ 11.901,84 (onze mil e novecentos e um 

reais e oitenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação para funcionamento da Central de Apoio aos Agentes e Monitores do Estacionamento Rotativo. 
 

ITEM OBJETO UN PRAZO 

VALOR 

MENSAL 

ANTERIOR  

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

 

VALOR 

MENSAL 

REAJUSTADO 

(%) 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 12 

(doze) meses 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

01 

 
 

Locação para 

funcionamento da 
Central de Apoio 

aos Agentes e 

Monitores do 
Estacionamento 

Rotativo 

LOCAÇÃO 

12 

(doze) 

meses 

R$ 950,00 

(novecentos 

e cinquenta 

reais) 

R$ 29.450,00 

(vinte e nove 

mil e 

quatrocentos 

e cinquenta 

reais) 

 

R$991,82 

(novecentos e 

noventa e um 

reais e 

oitenta e dois 

centavos) 

R$ 11.901,84 

(onze mil e 

novecentos e 

um reais e 

oitenta e 

quatro 

centavos) 

R$ 41.351,84 

(quarenta e 

um mil, e 

trezentos e 

cinquenta e 

um reais e 

oitenta e 

quatro 

centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, vigorando até 26 de 

dezembro de 2025 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a importância de R$ 

11.901,84 (onze mil e novecentos e um reais e oitenta e quatro centavos), pagos em parcelas mensais de R$991,82 

(novecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), totalizando o montante final do contrato o valor de R$ 

41.351,84 (quarenta e um mil, e trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA  

LOCATÁRIO 

 

 

ROSANA MARCIA VIEIRA PEREIRA TORRES  

LOCADORA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:_____________________________________________________CPF: _______________________________ 

Nome:_____________________________________________________CPF: _________________________________ 
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As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 044-22DP-PMG, em nome da pessoa física 

ROSANA MARCIA VIEIRA PEREIRA TORRES, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços 

especificados abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, no importe total de R$ 11.901,84 (onze mil e novecentos e um 

reais e oitenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação para funcionamento da Central de Apoio aos Agentes e Monitores do Estacionamento Rotativo. 
 

ITEM OBJETO UN PRAZO 

VALOR 

MENSAL 

ANTERIOR  

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

 

VALOR 

MENSAL 

REAJUSTADO 

(%) 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 12 

(doze) meses 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

01 

 
 

Locação para 

funcionamento da 
Central de Apoio 

aos Agentes e 

Monitores do 
Estacionamento 

Rotativo 

LOCAÇÃO 

12 

(doze) 

meses 

R$ 950,00 

(novecentos 

e cinquenta 

reais) 

R$ 29.450,00 

(vinte e nove 

mil e 

quatrocentos 

e cinquenta 

reais) 

 

R$991,82 

(novecentos e 

noventa e um 

reais e 

oitenta e dois 

centavos) 

R$ 11.901,84 

(onze mil e 

novecentos e 

um reais e 

oitenta e 

quatro 

centavos) 

R$ 41.351,84 

(quarenta e 

um mil, e 

trezentos e 

cinquenta e 

um reais e 

oitenta e 

quatro 

centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, vigorando até 26 de 

dezembro de 2025 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a importância de R$ 

11.901,84 (onze mil e novecentos e um reais e oitenta e quatro centavos), pagos em parcelas mensais de R$991,82 

(novecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), totalizando o montante final do contrato o valor de R$ 

41.351,84 (quarenta e um mil, e trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA  

LOCATÁRIO 

 

 

ROSANA MARCIA VIEIRA PEREIRA TORRES  

LOCADORA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:_____________________________________________________CPF: _______________________________ 

Nome:_____________________________________________________CPF: _________________________________ 
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5º ADITIVO CONTRATUAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 010-23TP-PMG 

CONTRATO Nº. 199-23TP-PMG 

 

5º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO 

DA TOMADA DE PREÇOS N° 010-23TP-PMG POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO 

DE GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município 

de Guanambi, o Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, FM 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.811.891/0001-12, denominando-se a partir de agora, simplesmente 

CONTRATADO, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 

8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais 

abaixo descritas: 

 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela secretaria de infraestrutura, e 

verificação de possibilidade, na qual informa a necessidade de prosseguimento e 

continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de reajuste em 

valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA”. 

 

CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do 

executivo municipal, e encontra amparo legal no parágrafo 1º, art. 57 da Lei de 

8.666/93 de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que se 

segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA QUINTA do contrato original, que trata do 

prazo de vigência, passando a ter o seguinte texto:  

 

Este instrumento vigorará até 06 de janeiro de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial 

permanecem inalteradas. 

 

 

Guanambi-BA, em 06 de dezembro de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito Do Município De Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

FM LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME_______________________________________________CPF:___________

____________ 

NOME:______________________________________________CPF: 

_______________________ 
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